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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

PROCESSO Nº 008/2018 

 

CONTRATO N° 030/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, sediado 

em Santo Antônio do Leste/MT, na rua  A n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste-

MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro 

Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – 

Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 

326.034.369.53, neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa SALVI LOPES & CIA 

LTDA – CNPJ – 82.478.140/0001-34, com endereço na Av. Gaturamo, nº 100, Centro, Arapongas-PR – CEP: 

86702-000 considerando o constante no processo licitatório nº 008/2018, pregão eletrônico n° 001/2018, e em 

observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Con-

trato nos seguintes termos e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, sendo de extrema urgência para suprir as necessi-

dades da população do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pela secretaria solicitante e Central de Compras o Termo de Referência, do Processo Admi-

nistrativo nº 008/2018, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 001/2018, com fundamento na Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto n.º 5.450/2005, conforme autorização 

da Autoridade Competente, Prefeito Municipal, disposto no processo nº 008/2018. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa Contratada deverá executar os serviços, conforme especificado no Termo de Referência. 

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico 

nº 001/2018 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR  

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 5.203,86 (cinco mil duzentos e três reais e oitenta e seis centa-

vos).    
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4.2. – O valor total fixado para o presente contrato será pago conforme emissão da nota fiscal e será realizado 

mensalmente até 30 (trinta) dias do mês subsequente da apresentação das respectivas Notas Fiscais, que deverão 

fazer acompanhadas das requisições de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a)Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado 

dentro das especificações. 

b)Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

c)Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá comparecer 

em até 02(dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de ser-

viço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVI deste Edital.  

Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço ou instrumento, a empresa vencedora do certame 

obriga-se a: 

a) Fornecer os itens de acordo com o edital.  

b) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

c) Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

d) Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 

e) Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), 

a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

f) A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especifi-

cações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 

g) Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja 

adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO 

OS PRAZOS DE VALIDADE SUPERIOR A 2018 PARA AS AQUISIÇÕES (VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 

h) Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de trans-

porte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado 

nas caixas pela fabricante. 

i) Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na tempe-

ratura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

j) Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado 

à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código 

penal, a ser apurado na forma da lei. 
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k) Os materiais deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável 

técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

l) Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

m) A contratada deverá manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qua-

lificação exigidas na licitação. 

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

o) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal de 

Fazenda da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

p) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social 

(CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

q) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especí-

fica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempe-

nho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e 

r) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 

PREFEITURA; 

s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

t) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

u) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer ou-

tras que incidam ou venham incidir na execução do contrato;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá a sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorro-

gado por acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo, nos termos da Lei 8.666/93. 

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05(cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária; 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato 

social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso 

esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem 

anterior; 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações; 

7.6. A critério desta Prefeitura, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem 

de Fornecimento, Nota de Empenho, Autorização de Compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor. 

8.1.1 A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO 

SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMI-

TIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a 

esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva dos produtos entregues. 

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da Contratada. 

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Segu-

ridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço – FGTS. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso 

II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93. 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determi-

nação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 (doze) 

meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de percentuais do 

INPC/IBGE, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Prefeitura Mu-

nicipal. 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, man-

tendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 

mercado à época da contratação. 

9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao Contra-

tado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado. 

9.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daque-

les apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no art.78, incisos de I a XII, 

XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados; 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será juntada ao 

processo administrativo. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita por 

publicação no https://diariomunicipal.org/mt/amm/  considerando-se rescindido o contrato a partir da última pu-

blicação. 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela PREFEITURA facultando-

se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas à execução dos serviços. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

11.1. A contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades pre-

vistas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da 

contratação, quais sejam: 

11.1.1Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.1.1.1Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos porcento) sobre o valor da 

contratação; 

11.1.1.2Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos porcento), sobre o valor da 

contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equiva-

lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) 

acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias sem atraso. 

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Munici-

pal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do 

Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judi-

cialmente. 

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplica-

ção não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar 

ao Município de Santo Antônio do Leste. 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e 

contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sempre juízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

11.5.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infor-

mado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

11.6. Serão publicadas no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/ as sanções administrati-

vas previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos consignados 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2139 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Medica-

mentos  

Ficha  137  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00.01.02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Solicitação    

 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 0502 FMS – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.301.5006.2141 Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de Material 

Laboratorial 

Ficha  139  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00.0.1.02 Material de Consumo 

Solicitação    

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo  

aditivo OU apostilamento ao presente contrato. 

13.1.2. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

13.1.3Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2018, seus anexos e a proposta da contratada; 

13.1.4. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização da PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal providenciará a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal. 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

SALVI LOPES & CIA LTDA 
CNPJ - 82.478.140/0001-34 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________                 _________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/

